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RESUMO 
 

A dignidade do ser humano tem ligação direta com o direito de habitar de forma minimamente 

adequada e regular, havendo uma permanente preocupação mundial no sentido de buscar 

instrumentos de políticas públicas voltadas para uma sadia e segura habitação. Esse princípio 

de dignificação humana ganha contornos concretos quando se assegura o bem-estar 

habitacional, cuja situação influencia diretamente na qualidade geral de vida do ser humano, 

sobretudo no que tange à sua saúde física e mental. A regularização fundiária urbana contribui 

para o desenvolvimento sustentável de uma nação e proporciona também o desenvolvimento 

econômico da comunidade beneficiada. 

 

Palavras-chave: Direito humano, Regularização fundiária, Cidades sustentáveis, Política 

urbana, Moradia digna 
 

 

 

 

ABSTRACT 
 

The dignity of the human being is connected directly with the right of habitation in adequate 

and regular forms, with a global and permanent interests in order to look for a public policy 

insturments turned to a healthy and safe habitation. The human dignity principle get shapes 

when ensures the housing welfare, whose situation directly influences the global quality of 

human life, especially with respect to their physical and mental health. The urban land 

regulation contributes to the sustainable development of a nation and provides the economic 

development of the beneficiary community. 
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1.        Introdução 
 
 

Uma das modalidades do parcelamento do solo urbano é a regularização fundiária, e o 

planejamento das cidades constitui elemento imprescindível para a edificação do meio ambiente 

artificial saudável. O presente artigo objetiva realçar a importância do direito humano à moradia digna, 

como instrumento de combate às desigualdades sociais, haja vista  que a função social da cidade, 

dentre outras finalidades, compreende a de implementar o direito fundamental à habitação. 

Em  linha de princípio,  destaca-se  a construção  histórica do  direito  humano  à moradia 

adequada, a contar da valorização do homem materializada com os ideais da Revolução Francesa, 

ainda que sob o aspecto protetivo individual. Em sequência, busca-se demonstrar que o 

desenvolvimento econômico de um país leva a uma melhoria na qualidade de vida das pessoas quando 

acompanhada da preocupação com a sustentabilidade ambiental, sendo necessária uma análise 

holística do problema do direito à moradia, para se alcançar a redução das desigualdades sociais nas 

cidades, devendo a política de gestão urbana estar integrada à gestão socioambiental. 

Abordam-se mais adiante os princípios legais da regularização fundiária, de conteúdo 

axiológico e diretivo à concretização do direito à moradia social, segundo a Lei n.º 11.977/2009, além  

de  identificar os  legitimados  à  promoção  da  regularização  e  as  respectivas  modalidades 

(interesse social e interesse específico). 

De  seguida,  faz-se  uma  abordagem  a  respeito  do  passo  a  passo  do  processo  de 

regularização fundiária, a partir do enquadramento da área como zona especial de interesse social, até 

se chegar à concessão de uso para fins de moradia ou à concessão de direito real de uso, para os casos  

envolvendo  terrenos  públicos.  No  item 7.1  o  presente  artigo  objetiva  discutir  como  a 

Regularização Fundiária é tratada no Estado da Paraíba pela Corregedoria-Geral da Justiça, por 

força de recente ato normativo local; tratando-se, ademais, no item 7.2 da legitimação de posse e 

consequente usucapião administrativa, para as hipóteses assentamentos em terrenos privados. 

Aponta-se, por fim, a imperiosa necessidade de criação de força-tarefa composta pelos 

diversos segmentos sociais e órgãos públicos para, de forma contínua, sem interrupção, colocar em 

prática a legislação em vigor que trata da matéria, com planejamento e execução   de projetos voltados 

a uma moradia adequada, enquanto elemento dignificador do ser humano. 

 

2.          Breve histórico 

 
A Revolução Francesa ocorrida na segunda metade do século XVIII trouxe para o 

continente europeu uma grande transformação de pensamentos e de ideais políticos. Os privilégios 

feudais, aristocráticos e da monarquia absoluta deram lugar a uma nova ordem legal, baseada nos 

princípios de liberdade, igualdade e fraternidade.
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A partir da Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão de 1879, essa valorização do 

ser humano gravitou em torno de um caráter protetivo individual e não havia ainda a ideia de uni- 

versalidade dos direitos humanos e dos direitos sociais, os quais tiveram seus contornos delineados 

com a Revolução Industrial ocorrida propriamente no século XIX. Os movimentos de reivindicação 

materializados pelas lutas de classe transmudaram a ideologia individualista dos direitos humanos, 

surgindo daí uma nova ordem de direitos, os chamados direitos sociais. 

 

No contexto do pós-Segunda Guerra Mundial, com experiência de uma carnificina de mais 

de 60 milhões de pessoas e a evidência do poder destrutivo das armas criadas pelo homem, as na- 

ções buscaram garantir a paz mediante a criação da Organização das Nações Unidas, em 24 de outu- 

bro de 1945, elaborando, três anos depois, um documento que marcou a história do direito: a Decla- 

ração Universal dos Direitos Humanos. Tal documento inspirou inúmeras constituições de Estados 

Republicanos e Democráticos, inclusive a do Brasil, que o sucederam. 

 

Em 1966, o Tratado Internacional conhecido como Pacto dos Direitos Econômicos, Sociais 

e Culturais, cuidou, pela primeira vez, de realçar expressamente a moradia adequada como direito 

de todo ser humano. O direito à habitação, ofertado dentro de um mínimo de dignidade, restou cla- 

ramente previsto quando da Declaração sobre Assentamentos Humanos em Vancouver no Canadá, 

conhecida como Agenda Habitat 1, em 1976, segundo a qual as políticas de assentamentos huma- 

nos, a partir de então, deveriam estar em conformidade com a propagação de princípios e Declara- 

ção Universal de Direitos Humanos (conforme a Seção III [8] e o Capítulo II [A.3]). 

 

Na Conferência Internacional Rio-92, que contou com a participação de 179 países, editou- 

se um conjunto de resoluções que levou o nome de Agenda 21, na qual, além de tantos outros pon- 

tos de relevância, se discutiu e se chegou a uma conclusão de que o acesso à habitação saudável e 

segura é elemento essencial para o bem-estar econômico, social, psicológico e físico da pessoa, e deve 

ser parte fundamental das ações de âmbito nacional e internacional (Agenda 21, Capítulo 7, item 6). 

 

A esse respeito, Benacchio e Cassettari apontaram com maestria: 
 

É preciso uma morada, uma habitação, uma casa, um local para a intimidade, o restabelecimento 

das forças exauridas no dia a dia e tantas outras providências basilares da condição humana. Essa 

situação é compreendida como o direito humano à moradia ou habitação adequada. Dessa forma, o 

direito humano à habitação é indivisível, interdependente e está intimamente ligado a um conjunto 

de outros direitos da personalidade conexos ao direito à moradia, por exemplo, o direito à vida, o 

direito à saúde, o direito à intimidade, o direito à propriedade, o direito ao sossego, o direito à li- 

berdade (2014, p. 56). 
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Trinta anos depois da primeira Habitat realizou-se em Istambul a Agenda Habitat 2, onde 

se conferiu definitivamente o direito à moradia como direito humano. Instituíram diretrizes gerais 

para a implantação de plano de ação internacional visando à melhoria dos assentamentos humanos, 

à proteção ambiental e à maior participação das mulheres e dos grupos sociais vulneráveis, estimu- 

lando ainda a criação de Ministérios e agências nos países envolvidos, além de parcerias com seto- 

res privados e organizações não governamentais com vistas a estabelecer uma base sustentável e 

equitativa nas políticas públicas internas e externas voltadas para o direito humano à habitação. 

 

No âmbito do Direito Constitucional brasileiro, tem-se que a Carta Política de 1934 mar- 

cou o ineditismo ao condicionar a propriedade imóvel ao bem-estar social1, revelando, dessa forma, 

ainda que timidamente, a necessidade de mitigar o direito de propriedade diante das necessidades da 

política habitacional e da fundiária urbana e rural. A Constituição Federal de 1967, apesar de apro- 

vada sob a égide de um governo ditatorial, também seguiu essa lógica da conformação da proprie- 

dade com a função social2, no inciso III, do artigo 157, no título da Ordem Econômica. A Carta 

Magna de 1988, por sua vez, consolidou definitivamente, em termos de direito interno, a ideia de 

que a propriedade havia deixado o seu caráter absoluto para sofrer limitações no seu exercício, insti- 

tuindo a função social da propriedade como garantia fundamental constitucional3, segundo o artigo 

5.º, inciso XXIII. 

Ainda nesse contexto, a mesma Carta Política cravou o princípio da dignidade da pessoa 

humana como fundamento próprio do Estado Democrático de Direito e por que não dizer essencial 

à existência da República Federativa do Brasil4. Em 14 de fevereiro de 2000, inseriu-se, por meio da 

Emenda Constitucional n. 26, de 14/02/2000, explicitamente no rol dos direitos sociais o direito à 

moradia como forma de constitucionalizar e elevar esse novel direito à categoria de direito humano 

de segunda dimensão prevista na Carta Maior. 

 

O Estatuto da Cidade, sancionado em 2001, regulamentou os artigos 182 e 183 da Consti- 

tuição Federal e introduziu em seu artigo 4.º importantes instrumentos de política urbana, os quais 

mais tardes foram alterados e aperfeiçoados pela Lei n. 11.977/2009, como a própria regularização 

 
1   Inciso 17 do artigo 113 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1934: “É garantido o direito de pro - 

priedade, que não poderá ser exercido contra o interesse social ou coletivo, na forma que a lei determinar. A desa- 

propriação por necessidade ou utilidade pública far-se-á nos termos da lei, mediante prévia e justa indenização. Em 

caso de perigo iminente, como guerra ou comoção intestina, poderão as autoridades competentes usar da proprieda- 

de particular até onde o bem público o exija, ressalvado o direito à indenização ulterior”. 
2
Art 157 - A ordem econômica tem por fim realizar a justiça social, com base nos seguintes princípios: I - liberdade de 

iniciativa; II - valorização do trabalho como condição da dignidade humana; III - função social da propriedade; 

3            Inciso XXIII do artigo 5.º da CF/1988: “XXIII – a propriedade atenderá a sua função social; [...]”. 
4   “Artigo 1.º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Dis- 

trito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: [...] III – a dignidade da pes- 

soa humana; [...]”.



 Regularização Fundiária Urbana: Direito Humano à Moradia Digna, um dos Instrumentos de Combate à 

Desigualdade Social 

 

 

 Revista de Direito Urbanístico, Cidade e Alteridade | e-ISSN: 2525-989X | Brasília | v. 2 | n. 1| p. 274-292 |Jan/Jun. 2016. 
278 

fundiária, o parcelamento, edificação e utilização compulsórios, o IPTU progressivo e outros meca- 

nismos de restrição ou limitação da propriedade. Instituiu-se mediante esta legislação o Programa 

Minha Casa Minha Vida e a regulamentação do instrumento de política urbana de Regularização 

Fundiária, previsto no ordenamento jurídico pátrio desde 2001 na Lei n. 10.257/2001. 

 

Vê-se, assim, que o direito à habitação digna iniciou seus contornos e evoluiu a partir de uma 

preocupação mundial no sentido de não só proteger o meio ambiente e os recursos naturais, mas 

o próprio ambiente artificial soerguido desordenadamente pelo homem ao longo dos anos. Esse 

fenômeno resultou, especialmente nos países emergentes ou em desenvolvimento, em uma quase in- 

governabilidade dos assentamentos informais. Na visão de Pinto (2014, p. 18), não se faz planeja- 

mento urbano sem mapeamento do território, cadastramento de imóveis, fiscalização do uso do solo 

e repressão a obras irregulares. 

 

É preciso cobrar do Poder Público medidas efetivas que objetivem a redução da ocupação 

desenfreada em áreas de riscos e de preservação ambiental, permitindo, por outro lado, que pessoas 

desassistidas possam viver em moradias com o mínimo de dignidade. Para Nalini (2011, p. 39), o teto 

é imprescindível à garantia da maior parte de todos os demais direitos pertinentes aos cidadãos. E 

nesse oriente, faz-se necessário encontrar uma saída para minimizar a burocracia e os entraves ju- 

rídicos impostos por órgãos diversos quando o assunto é regularização fundiária plena, sem perder 

de vista, no entanto, a ideia de que a clandestinidade das ocupações travam o desenvolvimento sus- 

tentável das cidades e o desenvolvimento econômico e social do próprio indivíduo. 

 

3.        Cidades sustentáveis 
 

O desenvolvimento econômico do país leva a uma melhor qualidade de vida de sua popula- 

ção. A preocupação ambiental, a constante luta contra a degradação dos recursos naturais e conse- 

quente necessidade de preservação tem estimulado o surgimento da chamada teoria da economia 

verde. O conceito dessa teoria é mais hodierno do que o de desenvolvimento sustentável. Louredo 

(apud BELO; ROLIM; JATOBÁ, 2014, p. 99) aponta que a economia verde tem como característi- 

cas principais: 

 

[…] a melhoria dos processos produtivos; aumento da eficiência com diminuição no uso dos recur- 

sos naturais; diminuição das emissões de gases do efeito estufa; transformação de resíduos de um 

processo em insumos de outros; proteção dos mananciais, uso responsável da água, universaliza- 

ção do saneamento básico; ampliação de fontes de energia limpas e renováveis; recuperação e pre- 

servação dos ecossistemas; atenuar os efeitos da mudança do clima (apud BELO; ROLIM; JATO- 

BÁ, 2014, p. 99). 
 

O Estado é o maior responsável pela promoção dessa política de sustentabilidade. A ideia 

primordial é gerar empregos e patrocinar a inclusão social e a melhoria de vida do cidadão, conser-
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vando os recursos naturais com a criação de medidas eficazes que possibilitem crescimento ambien- 

tal urbano sustentável razoavelmente aprazível à população. 

A cidade sustentável ideal seria aquela ambientalmente equilibrada onde não há respaldo 

para o crescimento desordenado que traga efeitos negativos ao meio ambiente com o uso inadequa- 

do dos imóveis; bem como é a que preserva e recupera o patrimônio natural e construído na medida 

do possível, proporcionando aos habitantes e visitantes um permanente bem-estar em razão de sua 

funcionalidade, em face da disposição de equipamentos urbanísticos facilitadores da mobilidade e 

do transporte urbano, e da segurança e do lazer. Esse ideal de cidade um tanto utópico apresenta-se 

como objetivo a perseguir diante das inúmeras dificuldades decorrentes do processo de urbanização 

meramente capitalista. 

 

Cuida-se assim de espaço privilegiado para o exercício da cidadania, que tem como  fim 

maior assegurar a distribuição e o desfrute equitativo dos recursos, serviços e bens aos cidadãos re- 

sidentes ou transitórios. 

 

Para  Saule Júnior (2014.  p. 324.), o  direito  a cidades  sustentáveis, segundo  a Lei  n. 
 

10.257/2001, é o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urba- 

na, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações. 

 

Nesse contexto, segundo Prestes, a regularização fundiária na cidade sustentável precisa 

ser também socioambiental, pois exige um olhar plural que incorpore a geração de emprego e renda 

para a população-alvo, propiciando, sobretudo, a inclusão social dos desassistidos. O jurista asseve- 

ra ainda que: 

É, portanto, da pauta mundial a promoção regular de assentamentos humanos sustentáveis. O Di- 

reito Ambiental contemporâneo exige uma postura pró-ativa, que se antecipe aos problemas, que 

não trate apenas do dano, do problema ou do resultado, mas, sim, que intervenha na causa, na raiz, e 

que, sobretudo, auxilie no apontamento das soluções. A quebra de paradigma exigida implica 

romper com a compartimentalização das análises, propiciando a geração de uma nova síntese que 

necessariamente resulte em melhor qualidade de vida. Por isso, a compreensão da necessidade am- 

biental do envolvimento em projetos com esta inspiração é um enorme desafio dos gestores públi- 

cos e da cidade sustentável, exigindo maturidade institucional, ousadia e, sobretudo, capacidade de 

partilhar saberes, reconhecendo, na pluralidade, a fonte de inspiração e o norte para atuação prática 

que implique efetivamente em cidades mais justas, mais humanas, mais saudáveis, mais felizes, para 

todos que nelas vivem (PRESTES, 2006, p. 49). 
 

Assim, com o escopo de gerar riquezas, buscar o desenvolvimento e progresso econômico 

faz-se necessário assegurar a todos a existência digna, garantindo a função social não só da proprie- 

dade privada, mas das terras públicas, valorizando o trabalho humano e o direito à moradia, bem como 

oportunizando a redução das desigualdades regionais e sociais áreas urbanas. Nesse sentido,
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Rodrigues lembra que: “é certo afirmar, portanto, que o desenvolvimento econômico passa pelo re- 

gular uso, destinação e exploração da propriedade, sem a qual não se tem como garantir a dignidade 

humana” (2014, p. 31). 

Não se pode olvidar que a função social das cidades sustentáveis perpassa pelo desenvolvi- 

mento de moradias dignas e das atividades econômicas geradoras do trabalho e renda, formando as- 

sim uma cadeia de bem-estar social com a permanente busca na redução da desigualdade extrema 

entre as pessoas. E, por essa razão, considera-se como princípio de mercado e de crescimento a re- 

gularização da posse de moradias. 

Alvarenga acentua que os moradores de favelas e de casas assentadas na informalidade es- 

tão sobre uma riqueza oculta da qual não podem fazer uso, uma vez que não possuem titulação, o 

que dificulta a fluidez das transações financeiras e a valorização do capital disponível. E acrescenta: 

 

Sem possuírem o título de propriedade da residência, eles não podem usá-la com garantia para em- 

préstimos nem fazer transações no mercado formal. Estima-se que existam 15 milhões de casas 

sem registro no Brasil. Ao preço médio de 20.000 reais, essa riqueza é da ordem de 300 bilhões de 

reais. Países como Peru, Colômbia e Chile têm projetos para dar título de propriedade aos donos 

dessas casas. O Chile conseguiu reduzir o déficit habitacional em 20% sem construir nenhuma 

casa. No Brasil, essa iniciativa ainda engatinha. O Instituto Atlântico liderou um projeto de regula- 

rização na favela do Cantagalo, no Rio de Janeiro. Serão mais de 3.000 famílias beneficiadas. Vale 

lembrar que uma das razões pelas quais a Inglaterra liderou a Revolução Industrial foi o fato de ter 

sido a pioneira na regularização de posse fundiária (ALVARENGA, 2015, p. 89). 
 

O planejamento urbano e a participação democrática dos segmentos sociais na política de 

regularização das terras urbanas são instrumentos que atuam diretamente na formatação e imple- 

mentação dos direitos fundamentais. “A cidade é uma obra em construção, que deve ser preservada, 

como de resto toda a natureza para as gerações futuras”, afirma com maestria Rios (2021, p. 22). 

 
 

4.        Princípios da regularização da terra previstos na Lei n. 

11.977/2009 
 

O Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001) surgiu com a finalidade de regulamentar a execu- 

ção da política urbana prevista nos artigos 182 e 183 da Constituição Federal. A Carta Magna de 

1988 trouxe, no Título Da Ordem Econômica e Financeira,  capítulo exclusivo sobre a Política Ur- 

bana, estabelecendo que a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público muni- 

cipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes (artigo 182 da CF/1988). 

Como imposição constitucional, o Estatuto da Cidade, no seu artigo 2.º, estabeleceu diretri- 

zes gerais para esse desenvolvimento como sendo, entre outras: garantia do direito a cidades susten- 

táveis; gestão democrática; cooperação entre o governo e o setor privado; planejamento espacial;
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oferta adequada de equipamentos urbanos e serviços públicos e ordenação e controle do uso do 

solo, proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio 

cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico e a regularização fundiária de áreas ocupa- 

das por população de baixa renda. 

 

Sedimentada essas diretrizes gerais, a norma posterior, Lei n.11.977/2009, que disciplinou 

a regularização fundiária urbana, em seu artigo 48 instituiu regras principiológicas para a efetivação 

desse instrumento de política urbana: 

 

I – ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com prioridade para sua 

permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de habitabilidade e a melhoria das 

condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental; 

 

II – articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de saneamento básico e 

de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo e com as iniciativas públicas e privadas, 

voltadas à integração social e à geração de emprego e renda; 

 

III – participação dos interessados em todas as etapas do processo de regularização; 

IV – estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e 

V – concessão do título preferencialmente para a mulher. 

 

Percebe-se que a ideia primordial do legislador foi materializar a regularização, desde que 

possível ecologicamente5, na área já ocupada quando se tratar de população de baixa renda, dada a 

dificuldade dessa parcela de pessoas ao acesso à terra urbanizada e à terra rural. Outro ponto crucial 

é o da gestão democrática para a concretização desse instrumento de política urbana, garantindo à 

comunidade do local a ser regularizado a apresentação de sugestões ou ideias de melhoramentos ur- 

banísticos da área. 

 

Fukassauwa (2013, p. 91) aponta, na prática, pouca participação da população, em razão da 

desvantajosa condição cultural dos beneficiados, ou de incredulidade das promessas políticas, ou até 

5   O Código Florestal vigente – Lei n. 12.651/2001 – autoriza a supressão de vegetação ou a intervenção em áreas de 

preservação permanente na hipótese de utilidade pública, interesse social e baixo impacto ambiental: “Artigo 8.º A 

intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóte- 

ses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei. 

§ 1.º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas somente poderá ser autorizada em 

caso de utilidade pública. § 2.º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente 

de que tratam os inci- sos VI e VII do caput do artigo 4.º poderá ser autorizada, excepcionalmente, em locais onde a 

função ecológica do manguezal esteja comprometida, para execução de obras habitacionais e de urbanização, 

inseridas em projetos de regularização fundiária de interesse social, em áreas urbanas consolidadas ocupadas por 

população de baixa renda. § 3.º É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a execução, em 

caráter de urgência, de ativi- dades de segurança nacional e obras de interesse da defesa civil destinadas à prevenção 

e mitigação de acidentes em áreas urbanas. § 4.º Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras 

intervenções ou supressões de vegetação nativa, além das previstas nesta Lei. 
Artigo 9.º É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação Permanente para obtenção de água e 
para realização de atividades de baixo impacto ambiental.”
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mesmo desinteresse com a manutenção em situação ou zona de conforto à espera de que todas as 

ações sejam desempenhadas só pelo Poder Público. 

Ainda como princípio, o Legislador quis fomentar o estímulo à resolução extrajudicial de 

conflitos, uma vez que são frequentes essas dissonâncias porque ocorrem mudanças e alterações nas 

áreas ocupadas. Alguns moradores são necessariamente realocados por questões de segurança, ris- 

cos ambientais, estruturais e planejamento urbanístico. Esses ajustes e acertos podem ser efetivados 

no âmbito do Poder Público Municipal, Ministério Público ou cartório imobiliário da circunscrição 

da área a ser regularizada. 

A respeito, Fukassawa (2013, p. 91) conclui: “Piores que sejam, ainda resultam melhor do 

que aqueles que venham a ser serodiamente determinados pela Justiça”. 

A concessão do título preferencialmente à mulher está cravado na lei como princípio, em- 

bora de questionável legalidade por violação ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5.º, ca- 

put, da CF/88). Compreensível, todavia, a preocupação com a mulher na medida em que seria ela a 

guardiã e protetora da moradia familiar onde também continuariam sob o mesmo teto os filhos com 

a cisão da relação do casal, dada a vulnerabilidade do homem na relação familiar, em especial na 

camada mais pobre da população, situação comprovada com base em informações dos censos de- 

mográficos do IBGE6. 

Percebe-se, assim, que o Legislador criou bases principiológicas gerais à concretude da re- 

gularização fundiária de terras urbanas, a fim de nortear, em todo o país de maneira uniforme, as di- 

retrizes para esse importante instrumento de desenvolvimento socioeconômico das cidades. 

 
 
 

5.        Dos legitimados a promover a regularização fundiária 
 

O Poder Público Municipal tem competência para estabelecer regras sobre procedimento 

de regularização fundiária em seu território, tanto no aspecto processual administrativo como no 

material e no plano urbanístico. A ausência de regulamentação não impede a implementação do ins- 

tituto (artigo 49 da Lei n. 11.977/2009). 

Segundo o artigo 50 da Lei 11.977/2009, a regularização poderá ser promovida quando 

provocada: pelo Poder Público; pelos beneficiários diretos, individual ou coletivamente; e por coo- 

perativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais que tenham por 

escopo atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou mesmo de regularização fundiária. Esses 

legitimados, se possuírem condições econômicas viáveis, poderão promover todos os atos necessá- 

rios à regularização, inclusive os atos registrais junto ao cartório imobiliário competente. 

6          Informação extraída do IPEA. Disponível  em: 

http://www.ipea.gov.br/retrato/indicadores_habitacao_saneamento.html. Acesso em: 30 mar.2016.

http://www.ipea.gov.br/retrato/indicadores_habitacao_saneamento.html
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Ferraz (2014, p. 151) realça que os maiores custos com a regularização não estão relacio- 

nados com os registros; eles estão fora dos limites dos cartórios. Concentram-se nos levantamentos 

técnicos, nas pesquisas documentais e de campo, na formalização de peças técnicas, no cadastra- 

mento e na remoção de ocupantes etc., o que demanda, ainda, capacitação técnica e tempo. 

Verifica-se, em última análise, que é o Poder Público que, embora sem distinção de ente fe- 

derativo, tem o dever de zelar pela ordenação urbanística das cidades7. O artigo 30, VIII, da Consti- 

tuição Federal, também determinar que compete ao município promover, no que couber, adequado 

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 

do solo urbano (FUKASSAUWA, 2013, p. 267). 

Quando não há alocação de recursos federais ou estaduais, resta claro que, na prática, o Po- 

der Público Municipal por ser o responsável pela execução da política de desenvolvimento urbano 

termina abraçando a maior parte do custeio para a regularização das áreas ocupadas, notadamente nas 

hipóteses envolvendo a população de baixa renda. É preciso consciência dos gestores, cobrança da 

sociedade civil e fiscalização por parte dos órgãos que atuam na área de desenvolvimento urbano e do 

próprio Ministério Público, a fim de que se cumpra, com efetividade, a ordenação e a função social 

das cidades. 

Percebe-se, portanto, que em cidades médias e grandes, onde a irregularidade é substanci- 

almente marcante ou mesmo majoritária, em termos territoriais, é imprescindível que o Município 

desenvolva plano de regularização fundiária, de forma a hierarquizar a alocação de recursos no se- 

tor, preferencialmente para a baixa renda. 

 

6.        Modalidades 
 

Nos idos de 1960, em razão de toda uma construção de pensamentos e ideias advindas da 

comunidade internacional, percebeu-se séria desigualdade na urbanização das cidades brasileiras e o 

seu crescimento desordenado. Na década de 1970, surgiu em resposta a isso a Lei dos Registros Pú- 

blicos e a Lei do Parcelamento do Solo Urbano, objetivando regulamentar e criar bases formais para 

a regularização jurídica dos imóveis e do uso do solo em áreas urbanas. Com a Constituição Federal 

de 1988 houve o aperfeiçoamento do conceito de função social da propriedade e a incorporação do 

Capítulo da Política Urbana na Carta Maior, até então inédito. 

 

A Lei do Parcelamento do Solo já na década de 1990 sofreu alterações para dar tratamento 

especial aos assentamentos populares, regularizados no âmbito de políticas públicas locais. No iní- 

cio do terceiro milênio, os artigos 182 e 183 da Constituição Federal foram regulamentados com o 

 
7   Artigo 24 da CF/1988: “Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: “[...] I 

– direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; [...]”.
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Estatuto das Cidades, surgindo em seguida a polêmica Medida Provisória n. 2.220/2001, com a re- 

gulamentação da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia. 

Em seguida, instituiu-se a Política Nacional da Regularização Fundiária com a criação do 

Ministério das Cidades e, consequentemente, sancionada a Lei n. 10.931/2004, que estabeleceu a 

gratuidade do primeiro registro decorrente da regularização de terras. Criou-se o Sistema Nacional 

de Habitação de Interesse Social por meio da Lei n. 11.124/2005. Em 2007, definiu-se procedimen- 

tos para Regularização Fundiária em terras da União e a Concessão de Uso para Fins de Moradia e a 

Concessão de Direito Real de Uso (Cuem e CDRU) foram incluídos como direitos reais no artigo 

1.225 do Código Civil. Em 2009, na mesma lei que trata do Programa Minha Casa Minha Vida, o 

Legislador destinou capítulo à regularização fundiária para duas modalidades de assentamentos in- 

formais urbanos: a de interesse social urbano e de interesse específico. 

O artigo 53 da Lei supracitada destina a regularização de interesse social para os assenta- 

mentos irregulares ocupados pela população de baixa renda. Nessa modalidade, o Direito Constitu- 

cional à Moradia justifica a mitigação de alguns requisitos técnicos e padrões de construção, a fim 

de facilitar a regularização tanto no âmbito urbanístico como no da titulação8. 

O artigo 61 da referida legislação trata da regularização de interesse específico, voltada 

para assentamentos ou loteamentos irregulares não conceituados como de interesse social. Nessa 

modalidade, as responsabilidades poderão mais facilmente ser compartilhadas com os beneficiários, 

que comumente não se enquadram na população de baixa renda. A viabilidade desse instrumento 

passa pela análise inicial de dois aspectos: (1) investimentos em infraestrutura e equipamentos co- 

munitários já realizados pelos moradores; e (2) o poder aquisitivo da população a ser beneficiada. 

Destaca Rios (2012. p. 70) que existem no Brasil inúmeros casos de informalidade envol- 

vendo grupos privilegiados – por exemplo, os loteamentos fechados, os condomínios urbanísticos, 

os casos de ocupações e parcelamento de terras públicas, assim como as ocupações destinadas às 

atividades econômicas. 

 

De fato, apesar de críticas em torno dessa modalidade de regularização, não se pode olvi- dar 

que é de interesse da nação regularizar juridicamente a posse de todos, uma vez que essa situa- ção 

de informalidade atrasa o desenvolvimento econômico do país, em especial do mercado imobi- liário. 

Esse fato também estagna riquezas que poderiam servir em inúmeras transações comerciais que 

resultariam no aumento de emprego e renda. 

 
8   “Artigo 52. Na regularização fundiária de assentamentos consolidados anteriormente à publicação desta Lei, o Mu- 

nicípio poderá autorizar a redução do percentual de áreas destinadas ao uso público e da área mínima dos lotes defi- 

nidos na legislação de parcelamento do solo urbano.”
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A igualdade é, portanto, o mais vasto dos princípios constitucionais, não havendo seara em 

que ele não seja impositivo, mormente quando se trata de regularização fundiária da cidade, onde suas 

funções sociais bifurcam-se em moradias e atividades econômicas (RIOS, 2012. p. 70). Tem- se, 

assim, a possibilidade de regularização de áreas não compreendidas entre as de comunidades ca- 

rentes. 

Vê-se, ainda, a preocupação da lei em equilibrar dois valores constitucionalmente protegi- 

dos: o direito à moradia digna e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. A regulari- 

zação de interesse social poderá ser admitida em área de preservação permanente, por decisão moti- 

vada, nas hipóteses de ocupações consolidadas, datadas até 31 de dezembro de 2007, desde que o 

estudo técnico evidencie que esta intervenção resulte em melhorias ambientais em relação à situa- ção 

de ocupação originária (artigo 54, § 1.º, da Lei n. 11.977/2009). 

 

O referido estudo técnico, de acordo com o artigo 54 da Lei 11.977/09, poderá ser realiza- 

do pelo Poder Público Municipal se existir no seu corpo administrativo equipe especializada ou 

contratada sob supervisão de técnicos municipais, conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 

 

– caracterização da situação ambiental da área; 

– especificação do sistema de saneamento básico; 

– propostas de intervenção para o controle de riscos e inundações; 

– recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização; 

– comprovação da melhoria das condições urbano-ambiental; 

– comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores; 

– garantia de acesso público às praias e aos corpos d’água, quando for o caso. 
 

Impõe ressaltar que artigo 65 do Código Florestal permite, excepcionalmente, a regulariza- 

ção fundiária de interesse específico em Área de Preservação Permanente – APP, nos casos de as- 

sentamentos inseridos em áreas consolidadas e que ocupam áreas de preservação ecológicas não 

identificadas como áreas de riscos9. 

 

Todavia, não se deve incentivar novas ocupações. Daí o cuidado de se estabelecer limite 

temporal anterior à edição da norma que atribua prioridade à relocação, também se observando a 

data limite de 31 de dezembro de 2007, para ocupação da área de preservação permanente urbana 

consolidada (CASTANHEIRO, 2014, p. 121). 

 

9   “Artigo 65. Na regularização fundiária de interesse específico dos assentamentos inseridos em área urbana consoli- 

dada e que ocupam Áreas de Preservação Permanente não identificadas como áreas de risco, a regularização ambi- 

ental será admitida por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da Lei n. 11.977, de 7 de 

julho de 2009.”
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7.        Processo de regularização 
 

A primeira etapa pode ser o enquadramento da área como zona especial de interesse social 

(Zeis) ou de interesse específico mediante lei própria ou alteração no Plano Diretor do Município. 

Inicia-se com a apresentação do projeto a evidenciar a real situação da área consolidada, destacando 

a urbanização a ser implementada, equipamentos comunitários necessários, implantação de área de 

lazer, acesso viário, praça etc. Concluído o projeto, submete-se este à aprovação municipal por meio 

do Conselho do Meio Ambiente, com poderes para conceder o licenciamento ambiental urbanístico. 

Em seguida, dá-se início a Demarcação Urbanística, por meio da qual o Poder Público de- 

fine o imóvel de domínio público ou privado, estabelecendo seus limites, área, localização, peculia- 

ridades e confrontantes, com o escopo de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tem- 

po de posse de cada um deles. Essa providência é materializada pelo Auto de Demarcação, do qual 

constará planta, memorial descritivo da área, medidas perimetrais, confrontantes, números de matrí- 

culas atingidas, e indicação dos proprietários identificados e não identificados por conta de descri- 

ções imprecisas (artigo 56, § 1.º, da Lei 11.977/2009). 

Para Salles (2014, p. 101), em face do princípio da função social da propriedade, que in- 

verte a função das prioridades privadas, prestigiando o interesse coletivo, prevalece o impulso para 

regularizar, e este não pode ser frustrado pela imperfeição na descrição tabular das antigas glebas. A 

incerteza tabular não pode prejudicar ou emperrar o processo de regularização fundiária. 

Havendo necessidade, o Poder Público, promotor da regularização, notificará outros entes da 

Federação para que informem se detêm a titularidade da área, mesmo nas áreas confrontantes ou 

quando houver envolvimento de terras públicas. 

A participação do Oficial de Registro de Imóveis é crucial nesse processo. Recebido o 

Auto de Demarcação (AD), deverá o registrador proceder às buscas para identificação dos proprie- 

tários dos terrenos envolvidos a serem regularizados, bem assim as respectivas matrículas e transcri- 

ções. Após essa diligência, notificará o proprietário e os confrontantes da área demarcada para, que- 

rendo, apresentarem em 15 dias impugnação à averbação da demarcação urbanística, efetivada nas 

respectivas matrículas. 

Ocorrendo impugnação de área total ou parcial, o oficial de registro imobiliário notificará o 

Poder Público para que se pronuncie em 60 dias. O ente público poderá alterar o auto ou adotar ou- 

tra medida que afaste a oposição do proprietário, a exemplo de composição ou acordo. Outra opção 

é seguir com o procedimento em relação à área não impugnada. 

Serra (2013, p. 173) acentua que o oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa 

de acordo entre o impugnante e o poder público. Isso se dá visto que o procedimento de demarcação
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urbanística somente poderá prosseguir na esfera administrativa da serventia registral imobiliária, caso 

o dissenso seja sanado; do contrário, a demarcação urbanística será encerrada em relação à área 

impugnada. 

Nota-se, portanto, que caberá ao Poder Público tentar observar o princípio da resolução ex- 

trajudicial de conflitos e, se possível, excluir a área impugnada, caso não se resolva suasoriamente o 

dissenso com o proprietário, tudo como forma de não emperrar a regularização de toda a área envol- 

vida. 

 

7.1      Regramento pelo Código de Normas Extrajudicial  do Estado da Paraíba 
 
 

O Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria-Geral de Justiça da Paraíba, em con- 

formidade com outros códigos normativos de corregedorias diversas, orienta que o registrador deve- 

rá designar audiência de conciliação10. Sendo infrutífera a tentativa de composição, poderá de plano 

rejeitar as impugnações infundadas, assim consideradas: 

 

– já examinadas e refutadas em casos iguais ou semelhantes pelo juiz corregedor perma- 

nente dos registros públicos ou pela Corregedoria-Geral de Justiça; 

– nas quais o impugnante se limita a dizer que o procedimento causará avanço na sua pro- 

priedade, sem indicar onde e de que forma isso ocorrerá; 

– que não contêm exposição dos motivos da discordância manifestada; 

– que ventilam matéria absolutamente estranha ao pedido formulado; 

– que, quando das impugnações, o oficial de registro, pautado pelos critérios da prudência 

e da razoabilidade, assim reputar. 

 

Com efeito, poderá haver recurso dessa decisão administrativa proferida pelo registrador para 

o juiz de direito com jurisdição em registros públicos. Na hipótese de acolhimento da impugna- ção e 

nos demais casos, depois de ouvir o requerente, o oficial encaminhará os autos administrati- vos ao 

juiz dos registros públicos. 

Superada essa fase procedimental, regulariza-se o parcelamento do solo. O registro desse 

parcelamento se assemelha ao registro feito nos loteamentos regidos pela Lei n. 6.766/1979, com a 

definição dos lotes, planejamento de infraestruturas, áreas de lazer etc. Esse parcelamento ocorre, 

necessariamente, quando a área ainda se apresenta como uma gleba. 

A Corregedoria Nacional da Justiça editou o Provimento 44, de 18 de março de 2015,  esta- 

belecendo normas gerais para o registro da regularização fundiária urbana. A prática registral relati- 

va à regularização abrange, principalmente: 

 
10          Conforme Código de Normas Extrajudicial da Paraíba. Provimento n. 03/2015. DJE 30/01/2015.
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- a abertura de matrícula, se não houver, para área objeto de regularização; 

- o registro de parcelamento ou instituição de condomínio, resultante do projeto de regula- 

rização fundiária; 

- a abertura obrigatória de matrícula para cada lote ou unidade autônoma referida ao proje- 

to de regularização; e 

- os atos de registro ou averbação dos títulos expedidos em favor dos beneficiários do pro- 

cesso de regularização fundiária. 

 

O Provimento ressalta que independe de projeto de regularização fundiária o registro da 

sentença de usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, 

de concessão de uso especial para fins de moradia; e o de parcelamento de glebas anterior à lei de 

parcelamento do solo, desde que tal parcelamento já esteja implantado e integrado à cidade. Destaca 

também, além de outros aspectos registrais, que não serão cobradas custas e emolumentos para atos 

de registro decorrentes de regularização fundiária de interesse social a cargo da administração11. 

 
 
 

7.2      Da legitimação de posse e da usucapião administrativa 
 

Esse instituto é um título registrável vinculado à Demarcação Urbanística. Para tanto, o Po- 

der Público solicita aos interessados declaração contendo localização, tempo e natureza da posse, 

devendo o bem ser utilizado com moradia sua ou de sua família. Para isso, ele não deve ser proprie- 

tário, concessionário ou foreiro de outro imóvel, assim como não pode ter sido beneficiado anterior- 

mente com legitimação possessória. Exige-se, ainda, a apresentação de certidões judiciais a fim de 

comprovar inexistência de ações petitórias ou possessórias. 

 

Impõe ressaltar que esses requisitos são analisados quando da própria identificação e ca- 

dastramento dos moradores da área envolvida. Contudo, não é raro ocorrer a renovação do castrado 

dos moradores no curso do processo diante da complexidade do instituto e da possível alteração fática 

na fase de concessão dos títulos. Essa legitimação de posse é em seguida registrada na matrí- cula do 

imóvel correspondente. 

 

Importante realçar que o título de legitimação de posse se torna dispensável quando a área 

é de domínio público, haja vista que o poder público pode fazer de imediato, preenchidos os pressu- 

postos legais, a transferência do direito real de concessão de uso especial para fins de moradia ou 

CDRU12. 

 
11        Parágrafo 4.º do artigo 5.º e artigo 30 do Provimento 44,CNJ. Disponível em: 

<http://www.cnj.jus.br/files/atos_administrativos/provimento-n44-18-03-2015-corregedoria.pdf >.   Acesso   em 

05.abril.2016. 12          Concessão de direito real de uso, regulamentado deficientemente pelo Decreto-lei 271, de 

28/02/1967 e previsto como instrumento de política urbana no artigo 4.º, V, “g”, do Estatuto das Cidades.

http://www.cnj.jus.br/files/atos_administrativos/provimento-n44-18-03-2015-corregedoria.pdf
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Faz-se a conversão do título de legitimação de posse em propriedade nos moldes do artigo 
 

60 da Lei de Regência. O possuidor do título de legitimação de posse, passados 5 anos do seu regis- 

tro no cartório de imóveis, requererá ao oficial de registro a respectiva conversão em registro de 

propriedade, adquirindo, dessa forma, o domínio do imóvel por meio da chamada usucapião admi- 

nistrativa. 

Na hipótese de área urbana de mais de 250 m², o prazo para requerimento da conversão da 

legitimação de posse em propriedade não será de 5 anos, conforme previsto no artigo 183 da CF/88, 

mas, sim, será instituído na legislação pertinente sobre usucapião, no caso, a regra específica do pa- 

rágrafo único do artigo 1.238 e artigo 1.242 do Código Civil, que estabelecem o lapso temporal de 

10 anos. 

Tem-se, por fim, que não serão cobrados emolumentos para o registro do Auto de Demar- 

cação Urbanística, do título de legitimação e de sua conversão em título de propriedade, e dos par- 

celamentos oriundos da regularização de interesse social (artigo 68 da Lei n. 11.977/2009). 

Regra similar da gratuidade dos atos está prevista no artigo 290-A da Lei dos Registros Pú- 

blicos (Lei n. 6.015/1973), segundo a qual o registro da legitimação de posse e de sua conversão em 

propriedade devem ser realizados independente do recolhimento de custas e emolumentos. Em al- 

guns Estados, porém, a norma local permite a cobrança dos demais atos tendentes à consecução da 

regularização, como por exemplo, buscas e diligências em livros e outros atos acessórios. No Esta- 

do da Paraíba aplica-se extensivamente a gratuidade prevista na norma federal a todos os atos relati- 

vos à regularização de interesse social. 

 
 

8.        Considerações finais 
 

A regularização fundiária tornou-se um dos anseios mais acentuados no Brasil, sendo para 

muitos considerada um dos elementos mais importantes para o desenvolvimento humano. Isso por- 

que o direito à moradia está intimamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, que 

representa um dos fundamentos da própria República Federativa do Brasil, conforme disposto no 

artigo 1.º, III, da Constituição Federal. 

Não há dúvida de que esse valioso instrumento de política urbana não atinge só o cidadão 

ou a comunidade beneficiada, mas toda a coletividade da comunidade urbana, sobretudo, porque 

traz progresso econômico para o município, proporciona melhores condições de vida às pessoas, de- 

sencadeando sentimento de bem-estar à população carente, excluída das oportunidades e do direito 

à cidade legal, ou seja, da cidade que existe no mundo jurídico e que disponibiliza um mínimo de 

equipamentos urbanísticos, a exemplo de mobilidade urbana, saúde, segurança e outras garantias a 

uma parcela de cidadãos privilegiados.
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É imprescindível avançar cada vez mais e alcançar a regularização fundiária plena, no as- 

pecto urbanístico, no jurídico e no registrário. O primeiro, levando-se em consideração a realização 

de investimentos para melhorar as condições de vida da comunidade. O segundo, com a busca da ti- 

tulação, seja por meio da aquisição final da propriedade nas áreas privadas ou com a concessão de 

uso especial para fins de moradia, no caso de terras públicas. E o último aspecto, consolida-se na 

efetivação desses direitos de posse ou de propriedade com a devida anotação e registros nas matrí- 

culas dos imóveis afetados. 

A construção de um modelo adequado de cidade sustentável no nosso país demandará a su- 

peração de diversos obstáculos, a exemplo do apego ao formalismo que ainda norteia as questões 

que envolvem direito de propriedade, posse, proteção ambiental e uso das terras públicas e privadas 

para fins de moradia. A participação da sociedade civil, do Ministério Público, do Poder Judiciário, 

de cartórios imobiliários e dos organismos que atuam em atividades de desenvolvimento urbano afi- 

gura-se necessário para o real avanço do tema ora abordado. 

É preciso criar uma força-tarefa permanente, composta por esses segmentos sociais, para 

mudar o quadro de deficiências no âmbito habitacional. Planejar, projetar e executar programas de 

urbanização e regularização de assentamentos informais, recuperando áreas de preservação ambien- 

tal ocupadas por moradias irregulares, representam providências importantes ao ordenamento e ple- 

no desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. Com a cooperação entre 

os três níveis de governo e a iniciativa privada, é possível melhorar cada vez mais a qualidade de vida 

das pessoas, dando-lhes uma moradia adequada em respeito à dignificação do ser humano. 
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